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1. OBJETIVO(S) 

 

Porcionar o LHOP para os lactentes internados na UTIN  e UCINCO. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• LHOP: Leite Humano Ordenhado Pasteurizado; 

• RN: recém nascido; 

• UTIN: Unidade de Terapia Intensiva Neonatal; 

• UCINCO: Unidade de Cuidados Intermediários; 

• SOG: sonda orogástrica. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

Consiste em porcionar os LHOP com higienização e organização nos horários 
padronizados (5h, 8h, 11h, 14h, 17h, 20h, 23h e 2h), ou seja, com início uma hora antes da 
distribuição. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Copeiras da área interna. 

 

5. MATERIAL 

 

Paramentação (touca, máscara, óculos, luvas e jaleco), capela biológica, copinhos 
esterilizados, rótulos, LHOP, álcool 70%, gaze, seringas descartáveis. 
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6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, óculos, luvas, jaleco e 
sem acessórios). 

b. Separar os materiais que serão utilizados. 

c. Verificar se o leite já descongelado será suficiente para atender as prescrições e o 
prazo de validade para sua utilização. 

d. Descongelar em banho maria (40°C) todo o conteúdo do frasco e anotar no rótulo 
data e hora do descongelamento. Para realizar o descongelamento, adicionar os 
frascos congelados, de mesmo tamanho, formato e volume, mantendo o volume da 
água acima do volume do leite. Agitar os frascos constantemente para adequado 
descongelamento. 

e. Porcionar dentro da capela com a porta mais fechada possível.  

f. Para cada frasco de leite pasteurizado utilizar uma seringa ou copinho em cada 
horário de porcionamento. 

g. Os RNs com prescrição de até 20ml na SOG, porcionar na seringa. Após o 
porcionamento conectar imediatamente a agulha. Já os RNs que estiverem com 
prescrição de LHOP via oral porcionar utilizando copinho para medidas exatas 
(5ml/10ml) e/ou na seringa para medidas como 12ml, 16ml, 28ml. 

h. Armazenar em banho-maria (40°C) até o momento de distribuição. As seringas devem 
ser dispostas em uma bandeja e colocadas no banho-maria.  

i. Etiquetar as seringas e os copinhos.  

j. Ao final do porcionamento do LHOP, higienizar com álcool 70% a capela e a bancada, 
e iniciar o porcionamento do leite humano ordenhado cru. 
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6.1. Fluxograma do processo 
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